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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras 

DIRETORIA 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

CONTROLADORIA

evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.
 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 

apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Adiq.
 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 

divulgações feitas pela administração.
 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 

evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Adiq. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Adiq a não 
mais se manter em continuidade operacional.
 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se essas 

demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance, da época dos trabalhos 
de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles 
internos que, eventualmente tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.
São Paulo, 08 de março de 2023
PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes Ltda.
CRC 2SP000160/O-5

Aos Administradores e Acionistas 
Adiq Instituição de Pagamento S.A.
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da Adiq Instituição de Pagamento S.A. (“Adiq”), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo as políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Adiq Instituição de Pagamento S.A. em 31 de dezembro de 2022, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Adiq, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 
é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor
A administração da Adiq é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer 
forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração 
e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com 
nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no 

trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse 
fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras
A administração da Adiq é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Adiq 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Adiq ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Adiq são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada 

por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
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Edital de Citação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0021707-70.2013.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ªVC, do 
Foro Regional I - Santana, Estado de SP, Dr(a). Marco Antonio Barbosa de Freitas, na forma da Lei, etc. Faz Saber 
a(o) Maria de Fátima Carvalho Motta, Espólio, Brasileira, RG 6172015, CPF 895.388.208-78, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda, objetivando o 
recebimento da quantia de R$ 4.805,59 decorrente a taxa a taxa de conservação do loteamento de nº 09 do Terras de 
Santa Cristina IV. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. 14/02/2023 

Edital de Intimação Prazo 20 dias - Proc. 0040042-53.2021.8.26.0100. O Dr. Antônio Carlos de Figueiredo Negreiros, 
Juiz de Direito da 7ªVC do Foro da Capital/SP, Faz Saber a Aluísio Henrique Bezerra, CPF/ME Nº 120.791.388/62 e 
terceiros interessados, expedido com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e respectivo cartório, processam-se os 
autos do Cumprimento de Sentença que lhes move Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda. Encontrando-se o 
executado em lugar incerto e não sabido, foi determinado sua intimação, por edital,quanto à penhora que recaiu sobre 
os direitos aquisitivos que o executado detêm sobre o lote 29 da quadra AD do Loteamento Ninho Verde – Gleba I, 
(atualmente denominado Ninho Verde I Eco Residence) de propriedade do Executado. objeto da matrícula Nº 32.887 
do Cartório de Registro de Imóveis de Tatuí/SP.” do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s)Aluísio 
Henrique Bezerrra, CPF/ME Nº 120.791.388/62".O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns)depo 
sitado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações 
inerentes. Nada Mais. Inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente nos autos, sua impugnação. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.  

Edital de Intimação Prazo 20 dias. Proc. 0005239-29.2021.8.26.0008 O Dr. Luciano Gonçalves Paes Leme, Juiz de 
Direito da 3ªVC do Foro Regional do Tatuapé/SP, Faz Saber a Montezuma Carvalho Bernardo, CPF/ ME Nº 
764.713.308-04, expedido com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e respectivo cartório, processam-se os autos da 
ação de Cumprimento de Sentença que lhes move Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda. Encontrando-se a 
executada em lugar incerto e não sabido, foi determinado sua intimação, por edital, da penhora que recaiu sobre o 
lote 10 da quadra CG do loteamento denominado Terras de Santa Cristina ? Gleba III, situado no perímetro urbano de 
Itaí/SP, registrado sob a matrícula Nº 14.252 do Cartório de Registro e Anexos da Comarca de Avaré/SP.? do(s) 
qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), Montezuma Carvalho Bernardo CPF/ME Nº 764.713.308-04”. 
O(A)(s) depositário(a) (s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, 
observadas as consequências do descumprimento das obrigações inerentes. Nada Mais. Nada Mais. Inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente nos 
autos, sua impugnação.. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 17 de Novembro de 2022. 

Edital de Intimação Prazo 20 dias. Proc. 0019148-90.2020.8.26.0100. A Drª Glaucia Lacerda Mansutti, Juíza de 
Direito da 45ªVC do Foro da Capital/SP, Faz Saber a Saulo Romero Balbino, CPF Nº 768.682.658-91, que nos autos 
da ação de cobrança ajuizada por Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda, foi deferida a sua Intimação por 
edital para que efetue o pagamento do valor de R$ 63.439,20 (janeiro/2023), que deverá ser devidamente atualizado 
até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob pena 
de multa e honorários de 10% (art. 523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias (art.525 CPC). 
Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. São Paulo, 08 de janeiro de 2023 

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo Nº 1001804-51.2021.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da 3ª VC, do 
Foro Regional I - Santana, Estado de SP, Dr. Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Filomena 
Petrozziello Polcaro, CPF 81629516872, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Hospital São Camilo - Santana, alegando em síntese que o réu deve a quantia de R$ 80.410,95, referente ao contrato 
de prestação de serviços hospitalares firmado entre as partes e não cumprido. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. São Paulo, 08 de fevereiro de 2023. 

Edital de Citação Prazo de 20 dias Processo Nº 0196626-71.2009.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ªVC, do 
Foro Central Cível, Estado de SP, Dr(a) Paula Regina Schempf Cattan, na forma da Lei, etc. Faz Saberr a(o) BOX 78 
Comércio de Calçados, CNPJ desconhecido e Calçados e Artigos Esportivos 121, CNPJ desconhecido, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Adidas Ag e outros, pois os requeridos estão 
reproduzindo suas marcas Adidas e variações, para assinalar produtos falsificados. Objetivam indenização por danos 
materiais e morais pelos prejuízos. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada 
Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de fevereiro de 2023. 

Edital de Citação Prazo de 20 dias. Processo Nº 1000329-87.2022.8.26.0498 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara 
Única, do Foro de Ribeirão Bonito, Estado de SP, Dr(a). Victor Trevizan Cove, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
Marco Aurélio Roganti - EPP, CNPJ 26521272000120, com endereço à Avenida Engenheiro Nicolau de Vergueiro 
Forjaz, 265, Centro, CEP 13660-005, Porto Ferreira/SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de 
Centro de Gestão de Meios de Pagamento S.A, requerente o pagamento de título executivo extrajudicial (contrato), no 
valor de R$ 19.031,80 (dezenove mil e trinta e um reais e oitenta centavos). Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, proceda ao pagamento da quantia 
especificada na petição inicial e ao pagamento dos honorários advocatícios correspondentes a 5% (cinco por cento) 
do valor da causa ou apresentar embargos ao mandado monitório, nos termos do art. 701 do Código de Processo 
Civil. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. 16 de fevereiro de 2023. 

Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº0004914-66.2022.8.26.0704 A MM. Juíza de Direito da 1ª VC, do    
Foro Regional XV - Butantã, Estado de SP, Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. Faz 
Saber a Nubiano Coelho Bitencourt ME, CNPJ 10.853.409/0001-04, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por CGMP - Centro de Gestão de Meios de Pagamento S.A. Encontrando-se o 
executado em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação 
por Edital, para que efetue o pagamento do valor de R$ 24.983,92, que deverá ser devidamente atualizado até a data 
do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias (art. 513, § 2º, IV, do CPC), a fluir após os 20 dias supra, sob pena de 
multa e honorários de 10 % (art. 523, § 1º, do CPC), podendo oferecer impugnação no prazo de 15 dias (art. 525 do 
CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.  

Intimação Prazo 20 dias Proc 0183616-91.2008.8.26.0100. O Dr. Henrique Dada Paiva, Juiz de Direito da 8ªVC do 
Foro da Capital/SP, Faz Saber a Pierre Chofard, CPF Nº 144.626.078-45, RG Nº8.361.250-6 e terceiros interessados 
expedido com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e respectivo cartório, que lhes move Fernando José Fernandes 
Advogados. Encontrando-se o requerido em lugar incerto e não sabido, foi determinado sua Intimação, por edital, da 
Penhora que recaiu sobre terreno situado na Estrada sem denominação, gleba 43, parte integrante do 6º perímetro da 
Capital, Distrito de Parelheiros, que começa na margem do Ribeirão Cipó, ponto da cerca divisa com a gleba 40, 
desse ponto segue pela divisa com a gleba 40, ate a estrada, deflete á direita e segue pela estrada até a divisa com a 
gleba 44, atinge o Ribeirão Cipó, sobre o Ribeirão Cipó, até o inicio da presente, encerrando a área de 2 hectares 
aproximadamente. Incra nº 638.358.120.731-8, área total de 2,4 ha, módulo fiscal 5,0, número de módulo fiscais 0,00, 
fração mínima de parcelamento 2,0., do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Antônio 
Carlos Magalhâes., O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa 
autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. Nada Mais.  Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo Nº 0000195-73.2023.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ªVC, 

do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de SP, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma da 
Lei, etc. Faz Saber a José Marinho da Conceição, CPF 623.363.808-97, que nos autos da ação de cobrança ajuizado 
por Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda., foi deferida a sua Intimação por Edital para que efetue o 
pagamento do valor de R$ 130.502,48 que deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, no 
prazo de 15 dias, (art. 513, §2º, IV do CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob pena de multa e honorários de 10% (art. 
523, §1ºdo CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias (art. 525 do CPC). Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2023. 

Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº0026436-24.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª VC, 
do Foro Regional II- Santo Amaro, Estado de SP, Dr(a). Caio Moscariello Rodrigues, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
Marisa de Paula, CPF Nº 091.000.038-75, que nos autos de cumprimento de Sentença ajuizado por Momentum 
Empreendimentos Imobiliários Ltda, foi deferida a sua Intimação por edital para que efetue o pagamento do valor de 
R$ 56.385,68, que deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513, 
§2º,IV,CPC)a fluir após os 20 dias supra, sob pena de multa e Honorários de 10%(art.523,§1º,CPC)podendo oferecer 
impugnação, no prazo de 15 dias (art.525 CPC). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  

Edital de Citação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0004123-96.2012.8.26.0268 O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, 
Estado de SP, Dr. Djalma Moreira Gomes Junior, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Kleber Souza Guimaraes Confeccoes - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 13.200.345/0001-30, e a Kleber Souza Guimarães, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 253.584.688-89 que lhes foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Redfactor Factoring e Fomento Comercial S/A, alegando em síntese que é credora da 
importância de R$ 35.421,66; que referido crédito é representado pelos cheques nºs 0077 e 0078 sacados pelo executado contra o Banco Santander; e 
que foram devolvidos sem nenhuma justificativa, quando apresentados à instituição financeira para compensação. Encontrando-se os réus em lugares 
incertos e não sabidos, foi determinada a Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, paguem a dívida, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários 
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso os executados 
efetuem o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo 
Civil), e do prazo de 15 (quinze) dias para oposição de Embargos à Execução. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e 
comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, os executados poderão 
requerer autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, 
mantido o depósito, que será convertido em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas 
acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos 
executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do 
Código de Processo Civil). Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados reveis, caso em que será nomeado(a) curador(a) especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 07 de 
novembro de 2022. 

Edital de Citação Prazo de 30 dias. Processo Nº 4000162-49.2012.8.26.0278 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ªVC, do 
Foro de Itaquaquecetuba, Estado de SP, Dr(a) Alexandre Munoz, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Pontoplast 
Comércio de Plásticos Ltda., CNPJ 10.569.628/0001-66, e Guilherme Ferreira Brazil, CPF/ME Nº 432.507.928-96, que 
Redfactor Factoring e Fomento Comercial S/A ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial do valor de R$ 
185.124,21, referido crédito representado pelo instrumento de confissão de dívida firmado pelos Executados em favor 
da exequente. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por 
Edital, para pagar o débito no prazo de 3 (três) dias ou garantir a Execução, sob pena de ser penhorados tantos bens 
bastem para satisfação da divida, nos termos do art. 830, § 3°, do Código de Processo Civil. No caso integral do 
pagamento em 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 828 do CPC), No prazo para 
embargos, o executado, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do 
valor em execução, inclusive custas e honorários de Advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 
916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O 
não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. O executado poderá 
requerer que lhe seja admitido pagar o restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros 
de 1% (um por cento) ao mês (art.916. do CPC). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor 
embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. 

Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0000540-22.2022.8.26.0020 A MM. Juíza de Direito da 3ª VC, do 
Foro Regional XII-Nossa Senhora do Ó, Estado de SP, Dra. Flavia Bezerra Tone Xavier, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a Fellipe de Souza Machado Pinheiro, CPF 327.353.708-60, e Camila Juvallar da Silva, CPF 338.773.798-00, 
que por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Sociedade Beneficente São Camilo. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,     
pague a quantia de R$ 8.522,47,devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil)Fica ciente, ainda, que nos 
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de fevereiro de 2023. 

Edital de Citação Prazo de 20 dias. Processo Nº 1007877-73.2020.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ªVC, do 
Foro Regional I-Santana, Estado de SP, Dr(a) Fernanda Rossanez Vaz da Silva, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
Mayara Viana Vac, CPF 394.412.568-11, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de União Social 
Camiliana, CNPJ 58.250.689/0001-92 alegando em síntese: A Requerida firmou com a Requerente o competente 
“Contrato de Prestação de Serviços Educacionais”, comprovada sua frequência pelo histórico escolar, contrato  e ficha 
Financeira, tendo como objeto a prestação de serviços educacionais, relativos ao curso de Especialização em 
Psicopedagogia Clinica e Institucional, deixando de quitar as mensalidades escolares vencidas de maio de 2015 a 
outubro de 2016, no importe de R$ 445,00 (quatrocentos e quarenta e cinco reais), cada mensalidade. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o "quantum" 
reclamado ou ofereça embargos monitórios, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a 
inicial pretendida e prosseguindo-se na forma prevista no Livro I, Título III, Capítulo XI do CPC, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.  

Edital de Citação Prazo de 20 dias.Processo Nº 0216284-13.2011.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 31ªVC, do 
Foro Central Cível, Estado de SP, Dr(a). Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Sidnei 
Calçados, que Vulcabrás/Azaléia-RS Calçados e Artigos Esportivos S.A ajuizaram ação Ordinária em Geral c/c Pedido 
de Reparação Perdas de Danos Materiais e Morais, pois o requerido esta reproduzindo suas marcas Olympikus e 
variações, para assinalar produtos falsificados. Objetivam indenização por danos materiais e morais pelos prejuízos. E 
estando em termos, foi deferida a citação do requerido por edital, para que Contestem a presente ação no prazo supra 
pra, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos na inicial. Ficando advertido de que Será nomeado curador 
especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.  

COMARCA DE CAMPINAS. FORO REGIONAL DE VILA MIMOSA. 5ª VARA. EDITAL DE CITAÇÃO. 
Processo Digital nº: 1007051-55.2021.8.26.0084. Classe: Assunto: Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária. Requerente: Banco Votorantim S.A. Requerido: Alex Fontes da Silva. 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007051-55.2021.8.26.0084. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel 
Ovalle da Silva Souza, na forma da Lei, etc. FAZ-SE SABER a todos quanto o presente edital tomarem 
conhecimento, que tramita perante a 5ª V. Cível do DA COMARCA DE CAMPINAS/SP, os autos 
nº 10070515520218260084, de ação de Busca e Apreensão, proposta por Banco Votorantim S.A., 
contra ALEX FONTES DA SILVA, brasileiro, inscrita no CPF 066.435.109-37, estando a ré em lugar 
ignorado. ASSIM, pelo presente fica a ré CITADA dos termos do processo supracitado, cuja a inicial 
segue resumida: “As partes contrataram, em 29/08/2019, empréstimo no valor de R$ 28.789,37, para 
aquisição do veículo Marca: FIAT, Modelo: VOLKSWAGEN/ GOL POWER(I-Trend) G6 1.6 8V 4P (AG) 
Completo, Placa: FIC5747, Cor: PRETA, Chassi: 9BWAB45U1DT199409, Renavam: 507143949, que 
seria pago em 40 parcelas mensais, com vencimento da primeira em 27/09/2019 e da última em 
27/12/2022. Ocorre que a ré deixou de pagar as parcelas a partir de 29/04/2021, estando em mora 
desde então nos termos do Dec.-lei 911-69. Foi dado a causa o valor de R$ 26.119,41.” PORTANTO, 
fica a parte ré CITADA, para pagar o débito em cinco dias ou contestar a ação em 15 dias, sendo 
que após o prazo serão considerados verdadeiros os fatos narrados na inicial de acordo com o art. 
319, CPC. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 16 de dezembro de 2022.

Pado Cobranças S.A.
CNPJ  09.252.451.0001/90

 Relatório da Administração
Prezados Senhores: Submetemos à Apreciação dos Senhores Acionistas, Clientes, Fornecedores, Instituições Financeiras, e a Sociedade em Geral, as 
Demonstrações Financeiras da Pado Cobranças S/A, referente ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2022.                                         A Administração

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2022 - Em reais
Ativo circulante 31.12.2022 31.12.2021
 Disponibilidades 6.839.617,14 3.027.641,48
 Créditos fiscais 7.899,00 -
 Outros créditos - 5.036.725,39
Total do ativo circulante 6.847.516,14 8.064.366,87
Ativo não circulante 
 Créditos de controladas e coligadas 55.556.790,87 52.521.540,67
 Depósitos judiciais - 60.030,68
 Total do ativo não circulante 55.556.790,87 52.581.571,35
Total geral do ativo 62.404.307,01 60.645.938,22

Passivo circulante 31.12.2022 31.12.2021
 Empréstimos de terceiros 8.002.642,97 458.551,79
Total do passivo circulante 8.002.642,97 458.551,79
Passivo não circulante 
 Empréstimos com coligadas 9.068.376,06 14.874.476,88
Total do passivo não circulante 9.068.376,06 14.874.476,88
Patrimônio líquido   
 Capital social 51.157.321,00 51.157.321,00
 Reserva de lucros 
 Lucros/prejuízos acumulados (5.824.033,02) (5.844.411,45)
Total do patrimônio líquido 45.333.287,98 45.312.909,55
Total geral do passivo 62.404.307,01 60.645.938,22

Demonstração do Resultado do Exercício - Em Reais
  31.12.2022 31.12.2021
Despesas/ receitas operacionais 20.378,43 (7.610,43)
 Despesas Administrativas e Comerciais (14.183,48) (12.296,06)
 Despesas Financeiras (1.874,32) (1.591,64)
 (+) Receitas Financeiras 36.436,23 6.277,27 
Lucro ( prejuizo) operacional 20.378,43 (7.610,43)
Resultado do exercício antes I.R. E C.S.L.L. 20.378,43 (7.610,43)
Lucro ( prejuízo ) do período 20.378,43 (7.610,43)
Resultado Líquido por lote de 1.000 ações 0,40 (0,15)

Demonstração do Fluxo de Caixa - Indireto - Em Reais
Atividades Operacionais  31.12.2022 31.12.2021
Lucro / prejuízo liquido do exercício 20.378,43 (7.610,43)
Variação nos ativos e passivos 
 Outros recebíveis 5.036.725,39 -
 Créditos fiscais (7.899,00) -
 Créditos com acionistas control. e coligadas (3.035.250,20) 3.035.250,20
 Depósitos judiciais 60.030,68 -
 Empréstimos com coligadas (5.806.100,82) -
Caixa aplicado nas atividades operacionais (3.732.115,52) 3.027.639,77
Variação das atividades operacionais (3.732.115,52) 3.027.639,77
Atividades de financiamentos 
Empréstimos de terceiros 7.544.091,18 -
Variação das atividades de financiamentos 3.811.975,66 3.027.639,77
Disponibilidades   
 Inicio do exercício 3.027.641,48 1,71
 Fim do exercício 6.839.617,14 3.027.641,48
Variação líquida das disponibilidades 3.811.975,66 3.027.639,77

Demonstração do Resultado Abrangente - Em reais
 Descrição  31.12.2022 31.12.2021
Prejuízo do período 20.378,43 (7.610,43)
 Total resultado abrangente 20.378,43 (7.610,43)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 
01. Contexto operacional: A Pado Cobranças S/A., foi constituída em 16 de 
Outubro de 2.007 com registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
sob nº 35.300.348.494, com sede na cidade de São Paulo - SP, tem por 
objetivo mercantil a atividades de cobranças e informações cadastrais. 02. 
Diretrizes contábeis:  a) As demonstrações financeiras foram elaboradas 
em obediência aos preceitos da legislação comercial; aos preceitos da Leis 
das Sociedades Anônimas, e aos princípios de contabilidade geralmente 
aceitos. b) O resultado é apurado em obediência ao regime de competência 
de exercícios. c) O Capital Social subscrito é de R$ 51.157.321,00, repre-
sentado por 51.157.321 quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada em moeda 
corrente, sendo totalmente integralizados. d) A empresa não incorreu em 
eventos subsequentes favoráveis e desfavoráves entre o final do período 
contábil e a data da aprovação das Demonstrações contábeis. 03. Dividen-
dos propostos: Conforme estabelecido em seu estatuto a empresa distri-
bui o percentual mínimo obrigatório. São Paulo, 31 de Dezembro de 2022.  

Andrea Nora Felicitas Gardemann-Presidenta
Carlos Henrique C. Viégas - Contador - CRC: 1PR072352/O-3

 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Em Reais
 Capital Lucro do
Descrição Social Exercício Total
 Saldo em 31.12.2021 51.157.321,00 (5.844.411,45) 45.312.909,55
 Resultado do Exercício: - 20.378,43 20.378,43
 Saldo em 31.12.2022 51.157.321,00 (5.824.033,02) 45.333.287,98

Para veiculação de 
seus Balanços, Atas, 

Editais e Leilões neste 
jornal, consulte sua 

agência de confiança, 
ou ligue para

3106-4171
www.netjen.com.br

#tenhacicatrizes

Alessandro Saade

ESG - Toalhas no chão.

Alessandro Saade (*)

Como executivo e palestrante, passo grande parte 
do ano hospedado em hotéis dos mais diversos 

perfis... Hotéis de redes multinacionais e nacionais, 
hotéis grandes e pequenos, urbanos e de campo, resorts 
e de negócios. E rodo muito: Brasília, Curitiba, Recife, 
Goiânia, Porto Alegre, Salvador, Joinville, Rio de Janeiro, 
Belo Horizonte, Florianópolis e muitas outras. Além das 
cidades do interior e do litoral do estado de São Paulo, 
como Campinas, Santos, Ribeirão Preto, Rio Claro, São 
José do Rio Preto… 

Fiz esta longa lista para dar credibilidade e embasa-
mento à tese que vou compartilhar com vocês. Em todos 
os hotéis em que me hospedo, sem exceção, encontro 
no banheiro do quarto um comunicado com um texto 
mais ou menos assim: 

“Prezado hóspede, ajude-nos a preservar o bem mais 
valioso do nosso planeta.  Reutilizando suas toalhas, 
você contribui com a economia de muitos litros de água, 
utilizados na lavagem diária destes itens. Caso opte por 
reutilizar as toalhas, favor deixá-las penduradas. Caso 
queira que sejam substituídas, favor deixá-las no chão.” 

Faz todo o sentido, até porque nem em nossas casas 
lavamos as toalhas diariamente.  

Assim, invariavelmente, deixo a minha toalha pendura-
da, bonitinha, me esperando para a volta do trabalho, no 

final do dia. E qual não é minha surpresa (pelo menos no 
começo era), ao encontrar uma nova toalha, dobradinha, 
imaculada, pronta para ser usada pela primeira vez?... 

Mas eu fiz tudo direitinho!  Por que então a toalha 
foi trocada?  A camareira não foi avisada? Lobby das 
lavanderias terceirizadas que cuidam dos enxovais dos 
hotéis? Conspiração internacional para acabar com 
a água do Brasil? Abdução das toalhas usadas? Pois 
pensei nas mais diversas teorias, das mais simples 
às mais absurdas, e cheguei a uma única conclusão: 
Engajamento.

Isso mesmo. Engajamento. Cada colaborador da em-
presa tem que estar consciente e engajado. Neste caso, 
camareira, equipe de governança e demais colaboradores 
do hotel. Todos devem ter conhecimento da causa, da sua 
relevância, e da importância da participação deles. Sem 
isso, nada funciona. Sem o que chamamos de senso de per-
tencimento, ele não se mobiliza, não colabora, não soma.

E aqui vale destacar que este é um exemplo bem 
peculiar, porque conseguimos perceber diretamente, 
que os motivos são claramente ambientais e financei-
ros. Dependendo do hotel muda a ordem, mas com 
certeza, estes dois pontos são impactados com mais 
intensidade.

O primeiro, ambiental, é mais explícito, mais fácil de 
conversar e engajar o hóspede, de gerar uma imagem 
positiva do seu hotel. Já o segundo, financeiro, é bem 
silencioso, mas extremamente importante. Acredito 
que pode-se economizar próximo de 20% com as des-
pesas para se lavar as toalhas deixadas penduradas 

e recolhidas para lavar desnecessariamente. Não é 
um percentual pequeno.

Então, se o colaborador não entende ou não se inte-
ressa, não vai seguir o processo de não trocar a toalha 
pendurada, gerando economia para o hotel e benefício 
para o planeta.

E isso vale para qualquer segmento da economia ou tipo 
de  negócios: sem engajamento não vão oferecer a promoção 
ao cliente, não vão explicar o benefício da compra da peça 
mais cara, não vão informar os diferenciais do produto, 
muito menos vão se empenhar em manter o cliente feliz.

Pense nisso com carinho. Quanto mais coeso e infor-
mado estiver o seu time, mais chance de gerar a sinergia 
que faz toda a diferença nas empresas. 

Guardar o cupom fiscal para uma prestação de contas 
impecável, usar a melhor rota logística para economizar 
combustível com as entregas, evitar desperdício com 
impressões desnecessárias. Cada pequena ação contribui 
com a agenda ESG. E com o tempo, fará toda a diferença 
nos seus resultados, na sua imagem e no clima da empresa.

Busque sempre engajá-los: mantenha-os informados, 
comunique claramente porque esta iniciativa é importan-
te para a empresa e que a participação dele é essencial 
para o sucesso da atividade e do negócio. 

E retorne periodicamente, compartilhando com eles 
os resultados, positivos e negativos, para que possam 
comemorar a evolução ou corrigir os detalhes para 
alcançar os objetivos. 

Entendo que em tempos de pós-pandemia as relações 
entre empresas e colaboradores estão sendo redese-
nhadas, que neste momento o cuidado com o clima 
organizacional é ainda mais necessário e complexo, 
mas somente assim se consegue garantir a evolução 
e perpetuação da empresa e o cuidado e crescimento 
de todos os seus colaboradores. 

(*) É Fundador dos Empreendedores Compulsivos, é 
também executivo, autor, professor, palestrante e mentor.  

Possui mais de 30 anos de experiência atuando com 
grandes empresas e startups brasileiras, tornando-se 

referência no universo do empreendedorismo no Brasil. 
Formado em Administração pela UVV-ES, com MBA 

em Marketing pela ESPM e mestrado em Comunicação 
e Mercados pela Cásper Líbero, especializou-se em 

Empreendedorismo pela Babson College e em Inovação 
por Berkeley. Atualmente é Superintendente Executivo 

do ESPRO, instituição sem fins lucrativos que há 40 anos 
oferece aos jovens brasileiros a formação para inserção 

no Mundo do Trabalho.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento  ac ima fo i  p ropos to  para  ass ina tura  d ig i ta l  na  p la ta fo rma Iz iS ign .  Para  ver i f i ca r  as  ass ina turas  c l ique  no  l ink :  

https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/EFE3-81F1-A7E8-F6BC ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: EFE3-81F1-A7E8-F6BC

Hash do Documento 

BCEAC990F023D290ED53AC52037C412BDB39F725F9E0BE9F9B689E254F33DBDF

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 15/03/2023 é(são) :

Jornal Empresas & Negócios Ltda - 008.007.358-11 em 15/03/2023 20:12 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta

 

Evidências 

 

Client Timestamp Wed Mar 15 2023 20:12:02 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.4898233 Longitude: -46.6893376 Accuracy: 16.35 

IP 177.189.73.233

Hash Evidências: 
 8A7DD9762B71817BB0936147D218607EBF390E90D82978F7D584DE47925DA8CF



LEIA O QRCODE ABAIXO E ACESSE A PUBLICAÇÃO EM NOSSO PORTAL

https://jornalempresasenegocios.com.br/publicidade_legal/pado-cobrancas-s-a/


